
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA 
PR EFEÍT U R Â  M U N IC IPA L  DE PÕ R TO  VELHO

DECRETO NC 1*51 DE 22 DE AGÔSTO DE 1 969 .

Acrescenta letras à numeração das quadras 
que pelo Decreto-lei n2 208, de 18 de se­
tembro de 1 968, passaram a ser Urbanas ou 
Suburbanas e da outras providencias.

0 FREralTO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 9Ô, item III, do Decreto-lei 

Federal n& 5»^39, ie 21 de setembro de 1 91*3, e
CONSIDERANDO que pelo art* 1*S, do Decreto-lei 

nfi 208, de 13 de setembro de 1 968, foi delimitado a ãrea Urbana? 

e Suburbana da Cidade;
CONSIDERANDO existir quadras nas Zonas Urbanas e 

Suburbanas com denominações repetidas 5
CONSIDERANDO, finalmente o que consta do Proces, 

so nô 1838, de 25 de junho de 1 969,

D E C R E T A :

Art. 1 - Ficam acrescidas da letra ,,A H as qua­
dras Suburbanas n^s 3, k , 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, ll|, 15, 
16, 19, 2o, 21, 22, 23 , 2l|,25 que passaram a ser Urbanas e as de 

numeros 36, 37, 50, 51, 52, 53, 51*, 55, 56, 57, 58, 59, 81*,85,89, 
90, 96, 97, 101 e 102 que eram Urbanas e agora por força do de­
creto-lei supra citado, passaram a ser consideradas como Suburba­

nas.
Art. 2 - A quadra Suburbana n$ lll*-A, perderá a 

letra "Á*1 e constará como quadra Urbana n£ lll*.

Art. 3 - As quadras Urbanas n^s 52-A, 6l-A,62-A, 
91-A e 101-A passarão a ser denominadas quadras Suburbanas e a lâ 
tra UÂU será substituida pela letra MB"; as quadras Urbanas 62- G 

e 63-C denominar- se - ao quadras Suburbanas n^s 62-D e 63-D; as



quadras Urbanas 62, 62-B e 60 passarão a existir com suburba­
nas 62, 62-C e 60, respectivamente.

Art. k  - Competira a Seção de Bens Patrirrc- 
niais as retificações mencionadas no presente Decreto, bem as­
sim, apostilar as Cartas de Aforamento correspondentes às qua­
dras, objeto do presente Decreto.

Art. 5 - 0 presente entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.




